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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
 

 

FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Francisco Eugênio, nº 268, sala 947, 

São Cristóvão, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.796.804/0001-23, neste ato 

representada por seu Diretor-Presidente José Ary Lacombe Moreira, inscrito no CPF/MF 

sob o nº -  portador da cédula de identidade nº -  expedida por 

IFP/RJ,  doravante denominada simplesmente FW; e, 

 

MCAP PAVIMENTAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA., com sede na cidade de Niterói, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Sepetiba, nº 935, Sala 618, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 31.432.638/0001-25, neste ato representada por seu 

Diretor Daniel Mello Silva, Arquiteto e Urbanista, inscrito no CPF/MF sob o nº 

-  portador da cédula de identidade nº -  expedida pelo CAU/RJ,  

doravante denominada simplesmente MCAP; 

 

Ambas, individualmente, denominadas também como PARTE e em conjunto como PARTES; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

A) O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE 

ESTADO DAS CIDADES - SECID, publicou o Edital de licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2025 do tipo MENOR PREÇO GLOBAL em 

regime de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO, que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E OBRAS PARA 

CONSTRUÇÃO DO PARQUE RJ BAIXADA EM SÃO JOÃO DE MERITI/RJ”, conforme 

especificações constantes dos Anexos que integram o presente Edital;  
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B) as PARTES têm interesse em estabelecer o compromisso de participarem em conjunto 

na preparação da documentação e atestações necessárias para a Concorrência, bem 

como na elaboração e apresentação da Proposta e, caso seja considerada vencedora e 

lhes seja adjudicado o EMPREENDIMENTO, executar conjuntamente as obras e 

serviços, sob a forma de consórcio, estando, também, cientes do impedimento de 

participação na Concorrência de empresas consorciadas, por intermédio de mais de um 

consórcio ou isoladamente.  

 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente contrato é o compromisso de constituição de CONSÓRCIO para 

execução conjunta do EMPREENDIMENTO, de forma plena e sem divisão física de 

escopo, nos termos do contrato a ser celebrado com a ADMINISTRAÇÃO, daqui por 

diante referido como CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

2.1 As PARTES se comprometem, caso lhes seja adjudicado o EMPREENDIMENTO e 

antes da assinatura do CONTRATO, a celebrarem e apresentarem à ADMINISTRAÇÃO 

o CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, aprovado nos termos de seus 

atos constitutivos, na forma da legislação vigente, o qual será registrado e averbado nas 

entidades competentes. 

 

2.1.1 As PARTES declaram que o CONSÓRCIO a ser constituído observará as disposições 

contidas nos artigos 278 e 279 da Lei 6.404/76, obrigando-se as mesmas a procederem 

à devida anotação no competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA. 
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2.1.2 As PARTES assumem o compromisso expresso de que o CONSÓRCIO constituído terá 

inscrição no CNPJ/MF e que será apresentado à ADMINISTRAÇÃO antes da assinatura 

do contrato decorrente da licitação. 

 

2.1.3 As PARTES assumem o compromisso de providenciar, antes da assinatura do 

CONTRATO, o arquivamento do instrumento da constituição do CONSÓRCIO no 

Registro na Junta Comercial do Estado de RIO DE JANEIRO e respectiva publicação da 

certidão de arquivamento ou registro, no cartório de Registro de Títulos e Documentos. 

 

2.2 As PARTES desde já declaram, expressamente, que serão solidariamente responsáveis 

por todas as ações e obrigações a serem assumidas pelo CONSÓRCIO em decorrência 

do objeto da presente licitação e pelo eventual CONTRATO, notadamente quanto às 

exigências de ordem fiscal e administrativa, trabalhista, previdenciária e ambiental, até a 

conclusão final dos trabalhos que vierem a ser contratados, observando-se as 

exigências pertinentes ao objeto da presente licitação, e o prazo de duração do 

CONSÓRCIO. 

 

2.3 Não obstante a solidariedade das PARTES perante o CLIENTE estabelecida no item 2.2 

acima, no que concerne à responsabilidade de uma CONSORCIADA em relação à 

outra, cada PARTE deverá ser individual e inteiramente responsável tão somente até o 

limite de participação no CONSÓRCIO. Quando não for possível determinar e 

individualizar a PARTE responsável pelo dano ou penalidade, as reclamações oriundas 

inclusive de quaisquer inadimplementos deverão ser suportados pelas PARTES no 

montante de sua respectiva participação no CONSÓRCIO. 

 

2.4 A responsabilidade solidária assumida pelas PARTES, nos termos do item 2.2 acima, 

não exonera qualquer delas, nem se confunde com a responsabilidade integral e 

exclusiva de cada PARTE, no que concerne a responsabilidade de uma PARTE perante 

a outra PARTE, pelos seus próprios atos, erros, falhas, negligência e/ou omissões. 

Portanto, se a(s) PARTE(s) for(em) acionada(s) judicialmente ou extrajudicialmente para 

reparar algum dano e/ou penalidade provocado pela outra PARTE, a PARTE que for 

comprovadamente e individualmente responsável deverá proteger e manter a outra 

PARTE indene de qualquer multa, penalidade, reclamação ou prejuízo. 
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2.5 As PARTES se comprometem a manter sigilo quanto às informações e documentos 

gerados durante a vigência deste instrumento, pertinentes ao seu objeto, não os 

divulgando a terceiros sob qualquer forma e a qualquer tempo. 

 

2.6 As PARTES não poderão ceder no todo ou em parte os direitos e obrigações oriundos 

do presente instrumento, sem a prévia e expressa anuência das demais PARTES 

remanescentes no CONSÓRCIO. 

 

2.7 As PARTES comprometem-se a não alterar a constituição ou composição do 

CONSÓRCIO ou, sob qualquer forma, modificá-lo, sem a prévia e expressa anuência 

por escrito da ADMINISTRAÇÃO até a conclusão integral dos trabalhos que vierem a 

ser contratados. 

 

2.8 Cada PARTE será responsável pelo fornecimento e alocação dos recursos necessários 

à execução do EMPREENDIMENTO, inclusive aportes financeiros, bem como 

participará nas despesas comuns, de acordo com a proporção de sua participação no 

CONSÓRCIO, definida no item 4.1 abaixo. 

 

2.9 Na hipótese das CONSORCIADAS sagrarem-se vencedoras da CONCORRÊNCIA 

executarão conjuntamente, sem divisão do escopo e responsabilidade, os serviços e 

obras necessárias à completa execução do objeto da concorrência e participação nos 

direitos e obrigações, recebimentos, aportes de recursos, todos os custos diretos e 

indiretos, nas despesas comuns, seguros, garantias, e o que mais necessário for, 

segundo percentuais de participação definidos na “Cláusula Quarta”, no item 4.1 deste 

instrumento. 

 

2.10 Cada  PARTE responde pela veracidade dos documentos que apresentar, sob pena de 

responsabilização civil e criminal, declarando ainda, sob as penas da lei, que não estão 

impedidas de executar o EMPREENDIMENTO, seja a que título for. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - NATUREZA, DESIGNAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONSÓRCIO. 

 

3.1 O CONSÓRCIO não se constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, e 

apenas para efeito de sua identificação usará a denominação de CONSÓRCIO 

PARQUE MERITI.  

 

3.2 O CONSÓRCIO vigerá desde a data de sua constituição até, no mínimo, 5 (cinco) 

meses após o Recebimento Definitivo do EMPREENDIMENTO pela ADMINISTRAÇÃO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 A participação das PARTES, tanto nos direitos como nas obrigações, deveres e 

responsabilidades, lucros e perdas, seguros, garantias e todo e qualquer aporte de 

recurso ou obrigação necessária à plena execução do presente acordo, dar-se-á na 

seguinte proporção: 

 

FW :            51,00% (cinquenta e um por cento). 

MCAP:              49,00% (quarenta e nove por cento). 

 

CLÁUSULA QUINTA - LIDERANÇA 

 

5.1 A FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÕES LTDA. exercerá a 

liderança do CONSÓRCIO, sendo a responsável principal para assumir todas as 

responsabilidades sobre todos os empreendimentos que envolvam o CONSÓRCIO, 

perante a contratante, bem como a receber citações, responder judicialmente pelas 

demais CONSORCIADAS e ter poderes expressos para representar o CONSÓRCIO em 

todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e 

desistir de recursos, firmar o contrato e praticar todos os atos necessários à participação 

na licitação e execução do objeto contratado;  

 

5.1.1 Caberá, ainda, a empresa Líder, o exercício de todos os poderes, irrevogáveis e 

irretratáveis de direção, de representação e a administração do CONSÓRCIO junto ao 

CLIENTE e terceiros, podendo para tanto concordar com as condições impostas ou 
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expressas, transigir, assumir compromissos, assinar quaisquer papeis e documentos 

relacionados ao objeto da licitação e do contrato dela decorrente, requerer, discordar, 

desistir, renunciar, receber e dar quitação, receber citações em Juízo, bem como praticar 

demais atos necessários ao exercício da liderança.  

 

5.1.2. Sem prejuízo do disposto no item 5.1.1 supra, é vedado a empresa Líder a tomada de 

quaisquer decisões ou medidas que importem em assunção de compromissos para o 

CONSÓRCIO, modificação de suas obrigações contratuais ou renúncia de algum direito, 

sem que tenha sido prévia e expressamente autorizado, para tanto, pela outra PARTE. 

 

5.1.3 A representação do CONSÓRCIO, no que tange a assinatura das PROPOSTAS 

COMERCIAIS e demais documentos inerentes ao processo licitatório, será exercida pela 

empresa Líder. 

 

5.1.4 A representação do CONSÓRCIO especificamente para a assinatura de CONTRATO 

será obrigatoriamente exercida sempre em conjunto pelas PARTES: 

 

A) Pela FW 

      JOSÉ ARY LACOMBE MOREIRA, empresário, portador da carteira de identidade nº. 

-  expedida pelo IFP-RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. -  

 

B) Pela MCAP 

DANIEL MELLO SILVA, Arquiteto e Urbanista, inscrito no CPF/MF sob o nº 

-  portador da cédula de identidade nº -  expedida pelo CAU/RJ.  

 

5.1.5 O CONSÓRCIO será administrado por um Conselho Diretivo, a ser composto por 2 

(dois) representantes de cada PARTE, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, que 

deverá substituir o titular na ausência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DEVERES ÉTICOS 

 

6.1 Cada PARTE declara e garante que ela, suas afiliadas e todos os seus membros do 

conselho, diretores executivos e funcionários, com referência às atividades 
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contempladas por este TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE 

CONSÓRCIO, e futuramente pelo eventual Termo de Constituição de Consórcio 

inclusive: 

 

a) cumprem e continuarão cumprindo todas as leis aplicáveis com referência às 

atividades contempladas por este TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 

DE CONSÓRCIO, e futuramente pelo eventual Termo de Constituição de Consórcio 

inclusive, porém sem a isso se limitar, ao Decreto-Lei nº 2.848/1940, Lei nº 8.429/1992, 

Lei nº 9.613/1998, Lei nº 12.529/2011, Lei nº 12.846/2013 e Lei nº 14.133/2021; 

 

b) não fizeram ou instruíram que fossem feitos quaisquer pagamentos, empréstimos, 

promessas ou ofertas de pagamentos, presentes de qualquer quantia ou qualquer coisa 

de valor, de forma a obter vantagem indevida, direta ou indiretamente, de funcionário 

público; 

 

c) não burlaram qualquer controle interno de contabilidade, não falsificaram qualquer 

livro ou registro contábil e não possuem qualquer fundo ou ativo que não esteja 

devidamente registrado nos livros e registros contábeis; e  

 

d) que envidarão seus melhores esforços para garantir que qualquer agente, 

subcontratado ou outro representante contratado cumpra com o disposto nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA 

 

7.1 Este TERMO DE COMPROMISSO entrará em vigor na data de sua assinatura e 

permanecerá válido até a ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos: 

 

a) Não adjudicação do EMPREENDIMENTO às PARTES; 

 

b) Substituição deste TERMO DE COMPROMISSO pelo CONTRATO DE 

CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO definido no item 2.1 da CLÁUSULA SEGUNDA; 
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Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 31/10/2025 14:48:06 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:

Certificados utilizados

CN=GUSTAVO MATOS WERNECK:90562461787,
OU=28968385000102, OU=Videoconferencia, OU=AR
CERTICARD CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, OU=AC
VALID RFB V5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC VALID RFB v5, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
O=ICP-Brasil, C=BR



Data de emissão: 02/05/2025 17:28:04 BRT

Aprovado até: 02/05/2026 17:28:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC VALID RFB v5, OU=Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v5, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 05/05/2017 15:06:38 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 15:06:38 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR



Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=Instituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI,
O=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=Instituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITI, O=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais



Nome do atributo: DSS

Corretude: Valid

CN=ALEXANDRE MARRARA LEITE TOSTES

Informações da assinatura

Assinante: CN=ALEXANDRE MARRARA LEITE TOSTES

CPF: ***.205.837-**

Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: true

Data da assinatura: 31/10/2025 14:52:41 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Política de assinatura:



Certificados utilizados

CN=ALEXANDRE MARRARA LEITE TOSTES

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR

Data de emissão: 14/08/2025 18:19:51 BRT

Aprovado até: 14/08/2026 18:19:51 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br,
C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR



Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:47 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Nome do atributo: SignatureDictionary

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

Nome do atributo: IdSigningTime

Corretude: Valid

Nome do atributo: DSS

Corretude: Valid





























Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 35.796.804/0001-23
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4110-7/00 - INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Endereço:
RUA FRANCISCO EUGENIO, 00268 - SAL 0947 - SAO CRISTOVAO - 20.941-120 - Rio de
Janeiro / Rio de Janeiro

Emitido em: 22/01/2026 09:49 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.796.804/0001-23 DUNS®: 90*****18
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: FW ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/06/2026 Automática
FGTS 09/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 21/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/04/2026
Receita Municipal Validade: 22/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/01/2026 09:49 de
CPF: 462.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARY LACOMBE MOREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.796.804/0001-23 DUNS®: 90*****18
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: FW ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

RJ 27944 21/06/2026

RJ 1990200513 31/12/2026

Emitido em: 22/01/2026 09:49 de
CPF: 462.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARY LACOMBE MOREIRA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.796.804/0001-23 DUNS®: 90*****18
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: FW ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 22/01/2026 09:50 de
CPF: 462.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARY LACOMBE MOREIRA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.796.804/0001-23 DUNS®: 90*****18
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: FW ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 22/01/2026 09:50 de
CPF: 462.XXX.XXX-30      Nome: JOSE ARY LACOMBE MOREIRA

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/01/2026 08:59:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 35.796.804/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/01/2026 às 09:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 35.796.804/0001-23.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6973.631C.CC8B.8692 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/01/2026 as 09:01:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: FW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 35.796.804/0001-23

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:34:41 do dia 23/01/2026 , com validade até o dia 22/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: jDHerGQ2B74cdwjmZUqY

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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